
 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DISCIPLINA 

 

P.34  - 2024/2025 – Castigar o  d i r e t o r  R I C A R D O  M I G U E L  M E N D E S  F A R I A ,  l i c e n ç a  6 7 2 7 ,  d o  G u i f õ e s  s p o r t  
C l u b e ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do art.º 50ºº e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1272 que em 10.nov.24 o Vasco da Gama e o Guifões SC disputaram para 
o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.35 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  S O F O N I A S  R A I M U N D O  B U M B A  Q U I M U E N G U E ,  l i c e n ç a  3 0 1 7 5 6 ,  d o  
S p o r t  C l u b e  C o n i m b r i c e n s e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do 
art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1459 que em 
09.nov.24 o Guarda UP e o Conimbricense disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.37 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  A N T Ó N I O  P E D R O  G U I M A R Ã E S  A R A N T E S ,  l i c e n ç a  2 3 6 6 6 6 ,  d o  C l u b e  
D e s p o r t i v o  d a s  A v e s  1 9 3 0 ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do 
art.º 47º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1331 que em 
17.nov.24 o CD Aves e o Estrelas Brigantinas disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.38 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  J O Ã O  J A I M E  G O M E S  M O U T I N H O ,  l i c e n ç a  5 9 4 ,  d o  F a y a l  S p o r t  
C l u b e ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 46º e tendo em atenção 
as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 516 que em 17.nov.24 o CA Queluz e o Fayal 
SC disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.40 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  J O Ã O  L U Í S  S A N T O S  C A B R A L ,  l i c e n ç a  1 7 1 2 6 8 ,  d o  S p o r t  C l u b e  B e i r a  
M a r ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 46º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 451 que em 16.nov.24 o Beira Mar e a 
Sanjoanense disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.41 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  H U G O  M A R C E L O  P A C H E C O  T E I X E I R A ,  l i c e n ç a  1 1 6 2 0 ,  d o  
C B P 2 0 1 2  –  B a s q u e t e b o l  C l u b e  d e  P e n a f i e l ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do n.º 4 do art.º 
23º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1329 que em 
16.nov.24 o FIDES e o CB Penafiel disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.42 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  H U G O  M I G U E L  F I G U E I R A S  V A L E R I A N O ,  l i c e n ç a  2 3 5 7 8 4 ,  d o  C l u b e  
B a s k e t  Q u a r t e i r a  T u b a r õ e s ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 38º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1781 que em 16.nov.24 o Os 
Bonjoanenses e o CB Quarteira disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
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P.43 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  J O Ã O  P E D R O  C A V A C O  S A L D A N H A ,  l i c e n ç a  2 1 4 6 4 ,  d o  C l u b e  
B a s k e t  Q u a r t e i r a  T u b a r õ e s ,  com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 14º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1781 que em 16.nov.24 Os Bonjoanenses e o CB Quarteira 
disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.44 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  A N D R É  M A N U E L  C O S T A  F R E I T A S ,  l i c e n ç a  1 6 7 3 9 1 ,  d o  C e n t r o  A n t i g o s  
a l u n o s  S a l e s i a n o s ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 38º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1382 que em 16.nov.24 o CAA Salesianos e o 
CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.45 - 2024/2025 – Castigar o  d i r e t o r  P A U L O  S É R G I O  R E I S  P I N T O ,  l i c e n ç a  9 5 1 9 ,  d o  C e n t r o  A n t i g o s  
A l u n o s  S a l e s i a n o s ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do art.º 
49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1382 que em 
16.nov.24 o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.46 - 2024/2025 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário instaurado ao atleta Joaquim Miguel 
Costa Leite, licença 192437, do Clip Teams Associação Desportiva, relativo ao jogo 1382 que em 16.nov.24 o CAA Salesianos e o Clip 
Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.47 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  A N D R É  M A R T I N S  F E R N A N D E S ,  l i c e n ç a  1 8 8 4 3 9 ,  d o  C l u b e  d e  F u t e b o l  
O s  B o n j o a n e n s e s  d e  F a r o ,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM JOGO, ao abrigo do n.º 
1 do art.º 38º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1781 que 
em 16.nov.24 os Bonjoanenses e o CB Quarteira disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.48 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  A N D R É  N U N O  T E I X E I R A  C A R R E I R O ,  l i c e n ç a  1 8 3 5 9 7 ,  d o  C e n t r o  
A n t i g o s  a l u n o s  S a l e s i a n o s ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 
4 do art.º 38º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1382 que 
em 16.nov.24 o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.49 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  P E D R O  D U A R T E  A L M E I D A  C A R D O S O  M O N I Z ,  l i c e n ç a  2 1 9 0 1 2 ,  d o  
C L I P  T e a m s  A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 1382 que em 16.nov.24 o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.50 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  L U Í S  M I G U E L  M A R Q U E S  D O S  S A N T O S ,  l i c e n ç a  1 5 2 1 1 3 ,  d o  C L I P  
T e a m s  A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo 
do n.º 1 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1382 
que em 16.nov.24 o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.51 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  J O Ã O  F R A N C I S C O  M E N E S E S  R I B E I R O ,  l i c e n ç a  2 2 5 1 5 0 ,  d o  C L I P  
T e a m s  A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo 
do n.º 1 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1382 
que em 16.nov.24 o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
 
 
 



 

   

 

 
 
 
 
P.52 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  I V A N  E G I D I O  M A R C A N O  G O N Ç A L V E S ,  l i c e n ç a  2 9 0 1 4 9 ,  d o  C L I P  
T e a m s  A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo 
do n.º 1 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1382 
que em 16.nov.24 o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.53 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  B E N J A M I M  F E R R E I R A  F A R I A  R E G O ,  l i c e n ç a  2 1 4 0 2 4 ,  d o  C L I P  T e a m s  
A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do 
art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1382 que em 
16.nov.24 o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.54 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  G O N Ç A L O  V E R G U E I R O  M O U T I N H O ,  l i c e n ç a  2 0 2 9 5 8 ,  d o  C L I P  T e a m s  
A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do 
art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1382 que em 
16.nov.24 o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.55 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  R U I  M I G U E L  O L I V E I R A  S I L V A ,  l i c e n ç a  7 5 0 7 ,  d o  C L I P  T e a m s  
A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 47º 
e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1382 que em 16.nov.24 
o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.56 - 2024/2025 – Castigar o  a t l e t a  P E D R O  A F O N S O  S I L V A  C O R R E I A  C A S T R O  L O P E S ,  l i c e n ç a  2 0 7 5 4 0 ,  
d o  C L I P  T e a m s  A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, 
ao abrigo do n.º 1 do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 1382 que em 16.nov.24 o CAA Salesianos e o CLIP Teams disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
 
 
LISBOA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
O CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

 

 


